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CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o nº 103853/2022,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Promo-
tor de Justiça NADILSON PORTILHO GOMES, estabelecidas pela PORTARIA 
nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 7/2 a 8/3/2022, para gozo oportuno.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL. 
 Belém, 19 de abril de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0370/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no D.O.E. de 15/1/2018;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o nº 104517/2022,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promotor de 
Justiça MAURO GUILHERME MESSIAS DOS SANTOS, estabelecidas pela PORTA-
RIA nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 7/2 a 8/3/2022, para gozo oportuno.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL. 
 Belém, 19 de abril de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0371/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no D.O.E. de 15/1/2018;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o nº 109030/2022,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Procura-
dor de Justiça CLÁUDIO BEZERRA DE MELO, estabelecidas pela PORTARIA 
nº 4527/2021-MP/PGJ, no período de 3/3 a 1º/4/2022, para gozo oportuno.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL. 
 Belém, 19 de abril de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0372/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no D.O.E. de 15/1/2018;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o nº 102554/2022,
R E S O L V E:
I - SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do 
Procurador de Justiça HAMILTON NOGUEIRA SALAME, estabelecidas pela 
PORTARIA nº 4527/2021-MP/PGJ, no período de 7/1 a 5/2/2022, a contar 
de 21/1/2022, para gozo oportuno.
II - SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Procu-
rador de Justiça HAMILTON NOGUEIRA SALAME, estabelecidas pela PORTARIA 
nº 4527/2021-MP/PGJ, no período de 7/2 a 8/3/2022, para gozo oportuno.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL. 
 Belém, 19 de abril de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
Republicada por incorreção no D.O.E. de 23 de junho de 2021

PORTARIA Nº 0373/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “SIP” sob o 
n.º 11503/2020,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de Justiça 
MAURO GUILHERME MESSIAS DOS SANTOS, estabelecidas pela PORTARIA 
n.º 1.998/2020-MP/PGJ, no período de 10/03 a 08/04/2020, a contar de 
25/03/2020, para gozo oportuno.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL. 
 Belém, 18 de junho de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0373/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no D.O.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEDOC” sob o 
nº 116895/2022,
R E S O L V E:
ALTERAR o 2º período de férias do Promotor de Justiça JOSÉ AUGUSTO 
NOGUEIRA SARMENTO, estabelecidas pela PORTARIA nº 4525/2021-MP/
PGJ, de 12/7 a 10/8/2022 para 29/6 a 28/7/2022.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL. 
 Belém, 19 de abril de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0374/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no D.O.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEDOC” sob o 
nº 115913/2022,
R E S O L V E:
ALTERAR o período de férias da Promotora de Justiça LUZIANA BARATA 
DANTAS, estabelecidas pela PORTARIA nº 0231/2022-MP/SUB-JI, de 11/7 
a 9/8/2022 para 25/4 a 24/5/2022.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL. 
 Belém, 19 de abril de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0375/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no D.O.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEDOC” sob o 
nº 115863/2022,
R E S O L V E:
ALTERAR o 1º período de férias da Promotora de Justiça BRENDA 
MELISSA FERNANDES LOUREIRO BRAGA, estabelecidas pela PORTARIA nº 
4525/2021-MP/PGJ, de 18/4 a 17/5/2022 para 9/5 a 7/6/2022.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL. 
 Belém, 19 de abril de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0376/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no D.O.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEDOC” sob o 
nº 115498/2022,
R E S O L V E:
ALTERAR o período de férias do Promotor de Justiça SÁVIO RUI BRABO DE 
ARAÚJO, estabelecidas pela PORTARIA nº 0044/2022-MP/SUB-JI, de 4/4 a 
3/5/2022 para 6/4 a 5/5/2022.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL. 
 Belém, 19 de abril de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0377/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no D.O.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEDOC” sob o 
nº 112932/2022,
R E S O L V E:
ALTERAR o 1º período de férias do Promotor de Justiça JOHN LUKE VILAS 
BOAS CARR, estabelecidas pela PORTARIA nº 4525/2021-MP/PGJ, de 28/3 
a 26/4/2022 para 4/4 a 3/5/2022.


